
MINISTERIO DA FAZENDA
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

CMVG 
PROCESSO Nr. 13004/000.910/86-22

,

5.....-::,..-ão de 05 	 de julho de 1993	 cf:-ii01:;.! D Pi O Ho ., C:SR:F/02-0 r, 1422
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Recorrente	 FAZENDA NACIONAL

Recorrida	 PRIMEIRA CPIMW.;.:A DO cFnHNDn CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJE." 1 u 1...g:16:::., I 's.) O ::	 S C: 1::)1"' Li S 1- 1::: C: NOL. O C.) 1: if:.3 S.://f-,! ::

IPI - Multa. Art. 365, 1,nCi0 I, do RIPI/02.
Cancelamento. Decreto-lei nr. 2.331/S2. Nega-se
provimento.

Vistos,	 relatados e discutidos o presentes autos de

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Cmara Superior de ReLurso .., Fis-

cais, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, ,:o t.......q

mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

de 1993.
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Recurso nr. ',:RP/201 -0.294
Acórd'ão nr. f...:SRF/02 -0.422
Recorrente NFAZENDA NACIONAL

:Recorrida	 NPRIMEIRA CAMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINJES
SILIÍE:I To p g.,1"..'ss I vo	 si::::o}:',US TECN01...0C31:P; S/A.

RELATQRIO 

O acórdão recorrido ( fls. 790/796), da 1a. Câmara do
2o. Conselho de ContribuiJ11:.es, por maioria, n'ão conheceu do recurso
volt.mt.ário, face ao cancelamento do crédito fiscal, por força do De-
creto-lei rir. 2.331/87.

Esse acorirão é seguido deste relatório, que adoto por
isso que o transcrevo e leio (fls. 780/796), porque de bem resume a
matéria de fatog verbisg

"n...g.xt.ny,	 empres ora recorrente foi lavrado
auto de infração de fls. 01, por haver a fiscali-
zação verificado, segundo informa, que ela 'Consu-
miu mercadorias de proced .éncia estrangeira intro-
duzida clandestinamente no país, bem como deu en-
trada em seu estabelecimento a mercadoria estran-
geira desacompanhada de documentaç%o fiscal."

Essa constatação, fruto de delongadas e minu -
dentes diligOncias que antecederam o inicio do
procedimento fiscal, decorreu dos fatos apurados
de que dão noticia relatórios de trabalho fiscal,
termos e deciaraçes, então lavrados, pelos quais
é demonstrado que as notas fiscais apresentadas
no correspondem a efetiva saída, dos produtos ne-
las descritos, dos estabelecimentos dados como
emitentes.

O valor total das mercadorias consta dos qua-
dros demonstrativos de fls. 05/10, cu j o montante,
de Cz$ I.546, qq 6, q9 foi adotado como base de cal-
culo da multa de 100% sobre esse valor, p revista .1

ti
111liFjp)

no argo 35	 cio I d6, ins, o Regu	 tlameno.do' i mp.osto
sobre Produtos Industrializados RIPI), aprovado ..
peSi. o Decreto nr. 97.991, de dezembro de 1992, pelo -
que está sendo exigido da recorrente o crédito
tributário de Cz$ 1.546,446,9 (valor originário -
no padro monetário vigente á época da autuaço).

O	 auditor fi ,--- , 1 atilant......= fu.., z juntar ao pro-
cesso relatório de trabalho fiscal conLerneHte ,its
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diliTéncias efetuadas para a localizaç%o das em-
presas dadas como fornecedoras das mercadorias,
através dos quais ficou constatado que essas em-
presas não tinham existOncias de fato, tendo i:E.ido

constituíds em nome de pessoas que não tinham en-
dereço conhecido ou que não tinham situa0o finan-
ceira compatível COMO o tipo e o nivel das opera -
ç;Ses dadas COMO relizi.ds pelas empresas de que
eram titulares.

Além dos 'o :3. de trabalhe fiscal foram
acostadas, ne processo, em origlnal ou por cópia
as notas fiscais utilizadas para dar cobertura à
entrada das mercadorias no estabelecimento da re-
corrente e aos registros correspondentes na sua
escrita contabil e fiscal.

se conformando com a exigOncia fiscal, a
autuada impugnou-a às fls. 469/677 (vol. III), sob
a alegação de que "... na aquisiço das mercado-
rias em questão, a Autued e ,El.giu rigorosamente de
acordo com a praxe comercial e tomou as precauçffes
necessArias que lhe competiam, ou seja, o de exi-
gir das empresas vendedoras, em ordem, 05 documen-
tos fiscais previstos em lei, para formalizar .4.5

transaçCíes mercantis."

	

ncionais e	 estr.E:.ngeírw:::. as mercado-
rias adquiridas pela Autuada através das 	 Notas
Fiscais

- nrs. 1400, 1407 e 1571, da Microparts Com-
ponentes Eletrtinicos Limitada

- nrs. 069, 071, 081, 354 e 420, da 	 Rancon
Equipamentos de Engenharia Limitada

010, da Dytetec Comercial Limitada',;

0325, 0343, 0373, 0375 e 0939, da te-
se Tecnologia  Sistemas Eletr'ônicos Limita-

149, 178 e 191, da C.D.S. Centro	 de
Distribuição de Semicondutores 3.. 33

	

5:3, <:,, 	 Me Ice 	 Materi-

	

,	 .
ais Eletrõnicos e Elétricos Limitada;1

':141
- nrs. 0237, 0260, 354 e 355, da Peartree In- 	 1

formatica Limitdag

-
- nrs. 037, 042, 061, 076, 078, 079, 095,09/,

156, 160,	 173, 190, 192, 207 e 208 da
Multipartes E3.etr4nica:1
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- nrs. 07 ,f. e 082, da Malibu EletrCinica Limi-
tada.

mercadorias essas fabricadas no Brasil pelas em-
presas Texas Instrumentos Eletr .ônicos do Brasil
Limitada, itaú Componentes S.A., e RCA Solid Esta -
te Limitada, conforme consta assinalado em AMARE-
LO nas respectivas Listas de Produtos destes fa-
bricantes nacionais (cf. docs. 3 a 5).'

"A Autuada não pode ser responsabilizada pela
ação irregular das empresas vendedoras das inqui-
nadas mercadorias, que o Auto de Infração e demais
documentos acostados aes autos menciona.

Com efeito, o dever que incumbia á autuada,
de direito, era de exigir das empresas vendedoras
as notas fiscais/faturas correspondentes as aqui -
siç3es feitas, e pagar o preço ajustado. Isso foi
feito.

As notas fiscais/faturas que acorbertaram as
compras foram emitidas pelas vendedoras e entre-
gues a autuada. E o preço pago. Tudo de acordo e
segundo os meios juridicos previstos.

Inexistiu, assim, por parte da autuada, qual-
quer descumprimento de dever, obviamente, descabe
a aplicação do apenamento."

"... a autuada não estava - nem está - obrigada a
converter-se em um :1. :1. Lei nenhuma a
obrigava nem obriga - a conhecer a real situa0o
de terceiros, no caso, a situação das empresas en-
volvidas. Estas é que tinham - e tem - o dever de
proceder com exatidão, cumprindo as determinaçtes
legais pertinentes, e de responder pelas irregula-
ridades perpetradas.

Uma vez que o contribuinte n'ão é um investi-
gador da situação juridíca do outro contribuinte,
esta função cabe a poder público, exaure-se seu
dever na medida em que transmite ao fisco, fiel-
mente, os dados que terceiro lhe forneceu, segun-
do os termos de direito.

A autuada não pode responder, assim, pela li-
sura das vendedoras, mas por sua própria lisura. • ;i.:
Mais não lhe pede a norma juridica. Â4'

Ademais disso, é certo que a autuada não po- - -.
deria se arvorar em profeta para adivinhar que as n

-mercdori, os que adquiria haviam dado entrada nos j
estabelecimentos das vendedoras ou no estabeleci- It\mento das empresas que as antecederam, que nab co- '/,.
nhi.v,r-iA p., nuf::, n'',i'cn nartici pavam das transaQ:6es, aco-
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bertadas por Notas Fiscais/Faturas que restaram
supostamente falsas ou inidüneas pela fisca1iza0o
da Receita Federal, e muito menos de que os produ-
tos estrangeiros foram introduzidos no Pais sem
prova de sua importa 0o regular. As empresas ven-
dedoras das mercadorias omitiram da Autuada, - por

tu ti. 	 evidOncia -, com extremo dolo, esses su-
postos procedimentos irregulares.

A multa prevista no inciso 1 do Artigo 365 do
RIPI atual jamais pode ser aplicada a qualquer
contribuinte sem, pelo menos, a prova inconcussa,
irrefutável no processo, das circunstáncias quali-
ficativas, dolosas, da natureza da sonega 0b, da
fraude ou de concluio."

"... • Notas Fiscais recebidas, que acompa-
nharam as mercadorias adquiridas, preencheram ine-
gavelmente os requisitos normais e extrínsecos,
com men0o da procedOncia das mercadorias compra-
das, o nome da empresa vendedora, remetente, o seu
endereço, o número de inscri0o no C.O.C. e na Se-
cretaria da Fazenda do Estado, enfim, todos 05
elementos conducentes à convicOo de que as merca-
dorias compradas haviam sido importadas correta-
mente e encontravam-se em situa0o perfeitamente
regular.

Essa presunç%o legal no pode ser afastada
sem provas exaustivamente apuradas no processo que
concluam ter a Autuada agido dolosamente e se con-
cluído com as empresas vendedoras, para sonegar ou
para fraudar os interesses da Fazenda Nacional -
caso em que, e somente neste caso, teria cabimento
a :1 ri 	 da indigitada multa.

E o que deflui da exegesse do Artigo 68 da
Lei nr. 4.502/64, do Artigo 20., alt. 18a., do De-
creto-Lei nr. 34/66 e do Artigo 351 do vigente Re-
gulamento	 do IPI, aprovado pelo Decreto nr.
87.981/82."

"... sendo as vendedoras envolvidas empresas
legalmente constituídas, estabelecidas e inscritas
nos 6r0(os oficiais, as aquisiOes em pauta, tanto
quanto à Autuada era possível crer, estavam per- -
feitamente regulares.	 . lk

.	 .
,	 ..	 .

Assim, se procedimento irregular houve por
quem lhes vendeu ou por quem vendeu para as vende-
doras ou, ainda, por quem vendeu para as anteces-
soras das vendedoras, n'ão pode a Autuada, como ad-
quirente de boa-fé, responder pelos atos i.rregula- ,
res praticados por tais terceiros."

Cita, em defesa do seu entendimento, juris-
nrilcinc-iá	 d(::,f.:,, nor~lho.	 no:s	 Acórdo	 nrs.
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61.28, 58.921, 60.150, 61.199 e 60.118 e o arres-
to do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, na
Apelação Civel nr. 38.405, do seguinte teer

'TRIBUTARIO - IPI - CONTRTBHINTE SUBSTITUTO.
Não pode assumir a posig%o de contribuinte
substituto a empresa que adquire mercadoria a
outras firmas devidamente registradas e me-
diante notas fiscais. O fato de, posterior-
mente, a fiscalizag%o não conseguir localizar
as firmas venfiednrAs n'ãn All-( 4, rA A situaço-"

An processo, cópias de catálagos das
empresas TeXas instrumentos e Boletim Informativo
Técnico de RCA Solid State Ltda., ambas de São
Paulo.

As fls. 7..51//39 o fiscalizaço contraditou,
aduzindo que':; "...em face das alegaç3es de defesa
de que a autuação teria abrangido produtos nacio
nais, foi a impugnante intimada a apresentar de -
claraçbes dos fornecedores esclarecendo essa ques-
t'ão da procedOncia da mercadoria, instruídas COM a
documentação comprobatÓria de que tais componentes
são originários das empresas Texas Instrumentos
E: 3. do Brasil, Ita/À SSA ou
R.C.A. Sol :1. State Ltda."

"Em resposta, argumenta a impugnante que, ce-
mo simples compradora, não tem acesso a tais in-
formaçCíes. Ademais, considera devidamente demons-
trado, quando da impugnação, que co produtos são
fabricados no Brasil por aquelas firmas, tendo

ci	 r) a	 c) c:as :1.	 s. V' oo r.) c.) o	 c) o c:R • Ir. á. 1 R g	 ci a o
empresas fabricantes."

defendida boa fé é totalmente incompa-
tível com o descuido da autuada no que diz respei-
to à comprova0o da lícita importa0o da mercado-
ria. Prova isso está no fato de, no meio de tantas
empresas idÜneas no ramo, voltar-Se o SCOPUS para
a realização de ti-ansaç'...J....ls comerciais justamente
com firmas ilegítimas, dirigidas exclusivamente a
atividades ilícitas envolvendo mercadorias estran-
geiras introduzidas clandestinamente no Pais.

"... fato que metivou o auto de infração ora Nd),
impugnado, para exigir da empresa o recolhimento
cl a	 mu J.	 s	 ri c ., a 1- . 1.	 n	 5,	 0 o co :1: „ cio R	 '

	

1..i. a.i.r; e n	 cl (.3 iF : I „ que é	 u r.ite:	 a :1. ri t e r . e., 155 CI

"consumiu mercadorias de proced'ência estrangeira
introduzidas clandestinamente no Pais.'

Não se cuida, pois, de situag'.?Áo em que se es-
teja atribuindo á empresa a condifOo de contri-
buinte substituto do IP ,l: ou responsável por aque-
le,	 Ah....niuto. Trata-Se. tão somente. de
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imposição de penalidade pecuniária - multa - por
infração autejnoma, prevista no Regulamento do Im-
posto sobre Produtos industrializados."

Na informaç%o dos antecedentes fiscais foi
declarado que a recorrente seria reincidente na
infraç%o, pelo que foi-lhe feita a intimaço do
fato e aberto novo prazo de defesa.

A recorrente constesta a agravante denuncia,
esclarecendo que o processo que motivou aquela in-
formaç%o teria tido soluç%o que lhe era favorável
em julgamento, neste Conselho, com o provimento
integral do recurso interposto. Em apoio dessa
alegação acostou cópias do respectivo acordo, do
relatório e do VOtO proferido pelo relator naquele
recurso, através dos quais se confirma o provimen-
to ao recurso pelo voto unânime da Egregia Segun-
da Câmara deste Conselho.

A autoridade julgadora de primeira instância
prolatou sua decisão ás fls. 754/750 (volume III),
em que, tomando conhecimento da impugnação, a in-
deferiu em parte, e determinou co prosseguimento na
cobrança do credito tributário, excluida a agra-
vante de	 E o fez sob a seguinte fun-
damentação que	 ler.

Inconformada, a empresa interpbs tecurso às
fls. 761/771 em que reedita toda a sua argumenta -

produzida na primeira instância."

Com guarda do prazo legal, veio o recurso voluntário,

de (fls. S05/807), postulando a reforma do oferecido acôrdão, aos ar-

gumentos de que esse decisório descumpriu o artito 20., inciso 11,

do Decreto-lei nr. 2.331/87, eis que não mandou pagar 75% do valor da

I31 lta.

1!1À.°11

1 o relatorio.
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VOTO 

Conselheiro SEBASTIA0 BORGES TAQUARY, Relator

Sem ra ...o a ReLoente.

No caso, aplicar-se o cancelamento previsto no Decreto -

lei nr. 2.331/873 e no aquela reduç%o indicada no recurso especial. E

iSSO f!i! o que foi decidido pelo venerando acórd'ao recorrido, o qual

cancelou a exigOncia fiscal, sem, sequer, referir-se na predita redu -

çãO.

O recurso especial enveredou-se por outro caminho, ou

por outro argumento o da reduço inserta no inciso II do art. 20. do

referido Decreto-lei, ou seja, da reduço da multa em 35%.

E tal reduçNo n c é aplicavel, ao caso, nem foi eia ob

jato da deciso recorrida.

Isto posto e pui . 1. Hdn mais que dos autos consta, voto

no sentido de negar provimento ao recurso especial, confirmando, no

todo, o venerando acórd'ão ret_orrido, por seus judiciosos fundamentos.

Sala das Sess3es em 05 de julho de 1993.

r

'...sEBASUAO BOROES TAQIARY . - RELATOR

'41140PI


	Page 1
	_0000200.PDF
	Page 1

	_0000300.PDF
	Page 1

	_0000400.PDF
	Page 1

	_0000500.PDF
	Page 1

	_0000600.PDF
	Page 1

	_0000700.PDF
	Page 1

	_0000800.PDF
	Page 1

	_0000900.PDF
	Page 1


